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ESTADO DE MATO-GROSSO 

k 
LEI NO 842,DE 9 DE OUTUBRO' DE 1 956 • . 

Cria um Aprendizado Agrí' 
oola, em Vila Brasil. -

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO : 
Faço saber que 'a Assembléia Legislativa do Estado d~ 

oreta e eu sanoiono a seguinte Lei : 
Artigo 10 - Fioa,oriado, em Vila Brasil, no núoleo Co 

10n1al Dourados, munioípio de Dourados, um Aprendizado I 
grioola "Dr.Fernando Costa". 

Artigo 20 - Destina-se o Aprendizado a eduoar ,jovens 
para o exeroíoio da pro ris são agrioola. 

Artigo 3" - O Aprendizado Agrioola ministrará as dis 
oiplinas basioas para a oiênoia da vida das plantas e dos 
animais, ,sua exploração consciente e sua defesa. 

Parágraro 10 - Além das disoiplinas básioas ao ensino 
elementar da agrioultura,' o Aprendizado Agrioola ministra 
rá noções prátioas de oarpintaria e de rerraria. -

Parágraro 20 - Para os alunos analrabetos, o Aprendi 
zado Agríoola ministralá também a alfabetização. 

Artigo 40 - O ensino no Aprendizado Agríoola, será 1U 
teiramente gratuito e essenoialmente prátioo. 

Artigo 50 - A duração do ourso, no Aprendizado AgrioQ 
l~ será de 12 meses, oonseoutivos, rindos os quais recebe 
rao os aprendizes diplomas de agrioultores. 

Artigo 60 - são oondições para matrioula no Aprendi 
zado: 

a) ser maior de 14 e menor de 18 anos; 
b) 'ter bons anteoedentes e atestado de saúde. 

, Artigo 70 - o oorpo administrativo do Aprendizado ! 
gricola será oonstituido de : 

a) um Diretor; 
b) um Vioe Diretor; 
o) um Seoretário. 
Parágraro único - O Diretor, Vioe Di!etor e proressQ 

res devem ser técnicos em agronomia e serao oontratados P.ê 
lo Governador do Estado de Mato Grosso. -
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Art180 82 - O aprendizado Agrícola será instalado em 
terras de cultura, com área não inferior a 50 heotares. 

Art180 92 - Os pavilhões e as acomodações necessãri 
as ao fUncionamente do Aprendizado obedeoerão ao orit~riõ 
da rustioidade pr6pria ao ambiente do oampo. -

Art180 102 - Para atender as despesas da presente JsI, 
será consignado no orçamento vindouro, ou no de outro e 
xercício, se houver impossibilidade em 1 957, a verba de 
CrS 500'000,00 (quinhentos mil oruzeiros). 

Artigo 112 - Esta lei entrará em v18ôr na data de 
sua publioação, revogadas as disposições em oontrário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 9 de outubro de 1954 
1352 da IndependênOia e 682 da República • 
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